
PI2EFERUG3A MUGIOCOPM DE UNIU/MUNA 
Estado do  Paraná  • 

DECRETO NA- 209 
Abre Cré-dito Adicional Especial e dã ou 

tras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA 

RARA, no uso de suas atribuiç6es legáis e considerando o disposto 

no artigo 79  da Lei Municipal n9  604 de 26 de agosto de 1980, 

DECRETA: 

Art. 19  - Fica aberto no corrente exercício fi 

nanceiro, Crédito Adicional Especial no valor de Cr$. 1.200.000,00 

(um milhão e duzentos mil cruzeiros), para fazer face ãs despesas 

com sinalização da cidade em convênio como Estado, mediante ase 

guinte ordem classificatõria: 

11.00- DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 

11.03:- Divisão de Obras e Edificaç6es 

10603231.46 - Sinalização da Cidade em Convênio 

com()o Estado 

'31.3.2-- Outros Serviços e Encargos 	  1.200.000,00 

Art. 	Como. recurso ficam reduzidas parcial 

mente-as-Seguintes dotações. do  orçamento da corrente exercício fi 

nanceiro: 

11.00;- DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 

11.03 - Divisão de Obras e Edificações 

13764491.28'-.Prosseguimento das Obras do Sistema 

de Esgotos Sanitãrios 

4.1.1.0'- Obras e Instalações 	500.000,00 

13764471.36.- Obras de Abastecimento de Agua nos 

Distritos 

4.1.1.0 - Obras .e Instalaçaes 	 700.000,00  

TOTAL 	 1.200.000,00 
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Art. 39  - Revogam-se as dísposiOes em contrã 

rio. 

EDIFTCIO,DA PREFEITURAMAItiAL DE UMUARAMA, 

ESTADO DO PARARA, aos 31 de dezembro dè'1981J`Ic (A_ 
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